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OFÍCIO VEREADOR Nº 664/2020 

 

 

São Roque, 22 de junho de 2020. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

 

Com os cordiais cumprimentos, este Vereador que 

vos subscreve, representante deste Legislativo Municipal no Comitê de Crise 

de Combate ao Covid-19, vem respeitosamente encaminhar as respostas 

referentes ao OFÍCIO VEREADOR Nº 655/2020, conforme segue: 

 

R1: - A Prefeitura vai adquirir nas próximas semanas os alimentos para 

composição dos kits-merenda da terceira etapa, referente ao mês 

junho. Haja vista que neste mês (junho) estão sendo entregues os kits-

merenda referentes ao mês de maio. 

R2: - Seguem, em anexo, os documentos referentes ao processo 

licitatório – Ata de Pregão Eletrônico e Autorização de 

Fornecimento/Serviço. Cabe ressaltar que, conforme o disciplinado na 

Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), nas compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

resultem obrigações futuras, é dispensável o termo de contrato. 

Segue os dispositivos que disciplinam a matéria: 

 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos 
casos de concorrência e de tomada de preços, bem 
como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas 
modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço. 
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(...) 
 
§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e 
facultada a substituição prevista neste artigo, a critério 
da Administração e independentemente de seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica. 

 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 

dispensada, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de 

distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 
Vereador 

 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ETELVINO NOGUEIRA 
MD. Vereador da Câmara Municipal de São Roque - SP 

 
PROTOCOLO Nº CETSR 22/06/2020 - 09:07 5103/2020 



 

 3 

 



 

 4 

 



 

 5 



 

 6 



 

 7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 8 



 

 9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 10 

 



 

 11 

 



 

 12 

 



 

 13 

 



 

 14 



 

 15 

 


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: C2N6J4W8C1X5F3K6
		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300


		2020-06-24T12:07:25-0300




